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DispÕe sobre a autorização para aberntra de 

Crédito Especial e dá ou l.ras providÔncias . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de ~~apá, decreta e eu sanciono a 

seguinte Ie.i.. : 

, 
Art . lQ - Fie~ o Poder ~~ecutivo, no pre sente exercício , autorizado a 

abrir Crédito Especial no valor de Cr$ 39.350 . 300,00 (trinta e nove milhÕes, trezen 

tos e Cinquenta mil e trezentos cruzeiros), destinados ao atendlinonto das despesas 

com o desenvolvimento do processo de elaboração da Lei Orgânica elo Mu.niclpi o de r.~ 

capá, consoante discriminação abaixo: 

01 - LEGISLATIVA 

01 - Processo Legislativo 

001 - Ação Legislativa 

CÂ1>1ARA MUlHCIPAL DE MACAPÁ - CMM: 

1.044 - Elaboração da Lei Orgânica do Municipio de ?l.lacapá 

4.0 .0.0- Despesas de Capital 

4 .• 1.0 .O - Investimentos 

4.L3.0 - 01010011.044 - Investimen~os em Regime de Execução Especial Crt 3? .JSQ .JOO , 

2!:! - As clespe!:!a~ decurr en Les na aplicação des ta Lei , correrao 

por conta do Art . 512 da Lei n 12 449/91-PMM, de 2'7 de dezembro de 1.991, combinado 

com o ~ 112, II e § 312 do Art. 43 da lei n 12 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art . 312 -Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação . 

as di~osiçÕes em contrário . 

S SAN'l'OS BANliA, em Z. 9 ele abril de 1792 . -L-L '...,. 1 . 
RODRIGUES CAPITIERIBr-• 

'l:.!r4~H.11-mTCIJ?.Ãt DE !IIACAPÁ 


